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    MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL) 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS  
DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO 

EDITAL Nº 24 – ANEEL, DE 22 DE MAIO DE 2014 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL) torna pública a inclusão 
dos subitens 11.2.1, 12.2.2.1 e 13.4.1 no Edital nº 1 – ANEEL, de 12 de março de 2010, bem como a 
retificação do subitem 12.1 do referido edital, conforme a seguir especificado.  
 
1 DA INCLUSÃO DOS SUBITENS 11.2.1, 12.2.2.1 E 13.4.1 
[...] 
11.2.1 Poderão ser convocados para turma específica do Curso de Formação, a critério da ANEEL, todos 
os candidatos aos cargos de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, aprovados na 
primeira etapa do concurso, independentemente do número de vagas, para a formação de cadastro de 
reserva.  
[...] 
12.2.2.1 Poderão, ainda, ser convocados para turma específica do Curso de Formação, a critério da 
ANEEL, todos os candidatos aos cargos de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, 
aprovados na primeira etapa do concurso, independentemente do número de vagas, para a formação 
de cadastro de reserva.  
[...] 
13.4.1 Os candidatos de que tratam os subitens 11.2.1 e 12.2.2.1 deste edital que forem aprovados em 
turma específica do Curso de Formação para a formação de cadastro de reserva serão classificados 
separadamente da classificação final dos candidatos aprovados em turmas anteriores dos Cursos de 
Formação.  
[...] 
 
2 DA RETIFICAÇÃO DO SUBITEM 12.1.1 
[...] 
12.1.1 Os candidatos aos cargos de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia aprovados 
na primeira etapa do concurso público serão convocados à matrícula no Curso de Formação, segundo a 
ordem de classificação por cargo/área e dentro do número de vagas previsto neste edital, podendo ser 
convocados todos os candidatos aprovados na primeira etapa, em turma específica do Curso de 
Formação, para a formação de cadastro de reserva.  
[...] 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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